
São Paulo, 9 de novembro de 2023. 

 

COMUNICADO 

  

Ref.:  Sumário das decisões tomadas em Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas 

ARX DOVER RECEBÍVEIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

 

Prezado investidor, 

 

HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

07.253.654/0001-76, com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 11º andar, cjto 

112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, na qualidade de instituição administradora (“Administradora”) do ARX DOVER 

RECEBÍVEIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 44.527.494/0001-32 (“Fundo”), vem 

informá-lo acerca das decisões tomadas na Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Fundo, cujas deliberações 

foram tomadas de forma não presencial, por meio de consulta formal encerrada nesta data (“Consulta Formal”).  

 

A Consulta Formal teve participação de cotistas do Fundo (“Cotistas”) representando 68,51% (sessenta e oito inteiros e 

cinquenta e um centésimos por cento) das cotas emitidas pelo Fundo.  

 

Os Cotistas legalmente impedidos de votar, nos termos dos Artigos 24 e 34 da Instrução CVM 472, não foram 

considerados para fins de apuração do quórum de deliberação e não exerceram os seus respectivos direitos de voto. 

 

Em relação ao item I da Ordem do Dia, a unanimidade dos Cotistas, representando 25,08% (vinte e cinco inteiros e oito 

centésimos por cento) da base votante do Fundo, deliberaram pela possibilidade de operações, pelo Fundo, com 

certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) que, cumulativamente ou não, sejam estruturados e/ou distribuídos e/ou 

tenham como contraparte a Administradora, a Gestora ou pessoas a elas ligadas, ou ainda, outros fundos de 

investimento que sejam administrados e/ou geridos pela Administradora ou pela Gestora, conforme o caso, até o limite 

de até 100% (cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo, desde que observados os parâmetros propostos. 

 

Em relação ao item II da Ordem do Dia, a unanimidade dos Cotistas, representando 25,08% (vinte e cinco inteiros e oito 

centésimos por cento) da base votante do Fundo, deliberaram pela possibilidade de operações, pelo Fundo, de CRI cujo 

lastro ou garantias sejam, no todo ou em parte, formados por ativos, ou recebíveis originados por ativos, que sejam 

detidos, direta ou indiretamente, pela Administradora, pela Gestora ou pessoas a elas ligadas, ou por fundo de 

investimento administrado e/ou gerido pela Administradora e/ou pela Gestora, até o limite de até 100% (cem por cento) 

do patrimônio líquido do Fundo, desde que observados os mesmos parâmetros propostos. 

 

Em relação ao item III da Ordem do Dia, a unanimidade dos Cotistas, representando 25,08% (vinte e cinco inteiros e oito 

centésimos por cento) da base votante do Fundo, deliberaram pela possibilidade de operações, pelo Fundo, com cotas 

de fundos de investimento imobiliário (“FII”) administrados e/ou geridos e/ou estruturados e/ou distribuídos e/ou 

alienados no mercado secundário pela Administradora, pela Gestora ou pessoas a elas ligadas, até o limite de até 70% 

(setenta por cento) do patrimônio líquido do Fundo, desde que observados os parâmetros propostos. 

 

Em relação ao item IV da Ordem do Dia, a unanimidade dos Cotistas, representando 25,08% (vinte e cinco inteiros e 

oito centésimos por cento) da base votante do Fundo, deliberaram pela possibilidade de aquisição, pelo Fundo, de cotas 

de fundos de investimento financeiro administrados e/ou geridos e/ou estruturados e/ou distribuídos pela 

Administradora, pela Gestora ou por pessoas a elas ligadas e que, de acordo com as regras e classificações da ANBIMA, 

tenham (i) classe de ativos de renda fixa, (ii) categoria como livre duração ou menor e (iii) subcategoria como grau de 

investimento ou soberano, com objetivo de gestão de caixa, desde que observados os mesmos parâmetros propostos. 

 

A ata da Consulta Formal será disponibilizada no sistema FundosNet, portanto estará disponível nos websites da CVM 

(www.cvm.gov.br) e B3 (www.b3.com.br) e no website da Administradora (www.hedgeinvest.com.br/ARXD/). 

 

Atenciosamente, 

HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


